
 

INDICAÇÃO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do 
Imigrante/ES, Vereador Alexandre Feletti. 

 
O Vereador abaixo signatário, com assento nesta Colenda Casa de Leis, usando de 
suas atribuições regimentais, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Excelentíssimo Senhor DALTON PERIM, a necessidade de: realização de 
serviços de ensaibramento e/ou cascalhamento na estrada que liga a 
comunidade de Camargo à localidade de Mata Fria, compreendendo o trecho 
que se estende da BR-262 até a divisa com o município de Conceição do 
Castelo (perímetro pertencente a Venda Nova do Imigrante). 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente proposição visa atender aos anseios dos moradores e produtores rurais 
que utilizam a referida via diariamente. 
 
O trecho em questão caracteriza-se por ser íngreme. Com a incidência do período 
chuvoso, a estrada torna-se extremamente escorregadia e lamacenta, dificultando o 
tráfego de veículos, o escoamento da produção e colocando em risco a segurança 
da população que a utiliza. 
 
Considerando que cabe ao Município fomentar a produção agropecuária, em 
especial através da construção e conservação de estradas para o interior, conforme 
preceitua o art. 2º, inciso X da Lei Orgânica Municipal, a manutenção desta via é 
medida de fundamental importância para garantir o direito de ir e vir da população 
com segurança e dignidade 

 
Câmara Municipal, aos 15 dias do mês de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

VALDIR DIAS 
Vereador 
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